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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

que contém as recomendações do Parlamento Europeu ao Conselho, à Comissão e ao 
SEAE sobre as negociações sobre o Acordo de Associação entre a UE e a Ucrânia
(2011/2132(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Acordo de Parceria e Cooperação (APC) entre a União Europeia (UE) e 
a Ucrânia, que entrou em vigor em 1 de Março de 1998 e deve ser substituído pelo Acordo 
de Associação1,

– Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 1638/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de Outubro de 2006, que estabelece disposições gerais relativas à criação 
do Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP)2 e o Plano Indicativo Nacional 
2011-2013 para a Ucrânia,

– Tendo em conta as negociações em curso, entre a UE e a Ucrânia, sobre o Acordo de 
Associação, incluindo as negociações sobre uma Zona de Comércio Livre Aprofundada e 
Abrangente (ZCLAA),

– Tendo em conta as conclusões do Conselho sobre a Ucrânia, de 22 de Janeiro de 2007, 
que adopta orientações de negociação,

– Tendo em conta que a Ucrânia é membro efectivo da Organização Mundial do Comércio 
desde Março de 2008,

– Tendo em conta a Declaração Conjunta da Cimeira de Praga sobre a Parceria Oriental, de 
7 de Maio de 2009,

– Tendo em conta os resultados das recentes cimeiras UE-Ucrânia, nomeadamente o 
reconhecimento, na Cimeira UE-Ucrânia de 2008, realizada em Paris, da Ucrânia como 
país europeu, que partilha a História e os valores comuns com os países da União 
Europeia, e as conclusões da Cimeira UE-Ucrânia, realizada em Kiev em 4 de Dezembro 
de 2009,

– Tendo em conta as suas resoluções anteriores sobre a Ucrânia, em particular, as de 25 de 
Fevereiro de 20103 e de 25 de Novembro de 20104,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho "Negócios Estrangeiros" sobre a Parceria 
Oriental aprovados em 25 de Outubro de 2010,

– Tendo em conta o Plano de Acção UE-Ucrânia sobre a liberalização do regime de vistos 
aprovado em 22 de Novembro de 2010,

                                               
1 JO L 49 de 19.2.1998, p. 3. 
2 JO L 310 de 09.11.06, p. 1.
3 Textos Aprovados, P7_TA(2010)0035.
4 Textos Aprovados, P7_TA(2010)0444.
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– Tendo em conta a adesão da Ucrânia ao Tratado da Comunidade da Energia em 1 de 
Fevereiro de 2011,

– Tendo em conta a Agenda de Associação UE-Ucrânia, que substitui o Plano de Acção e 
foi aprovada pela Conselho de Cooperação UE-Ucrânia em Junho de 2009, e as suas 
prioridades para 2011-2012,

– Tendo em conta a Comunicação Conjunta, de 25 de Maio de 2011, sobre "Uma nova 
resposta a uma vizinhança em mutação" (COM(2011)0303) e as conclusões do Conselho 
no âmbito da Política Europeia de Vizinhança aprovadas no Conselho "Negócios 
Estrangeiros" em 20 de Junho de 2011,

– Tendo em conta o relatório da Comissão Europeia sobre os progressos realizados pela 
Ucrânia, aprovado em 25 de Maio de 2011 (SEC(2011)0646),

– Tendo em conta o n.º 5 do artigo 90.º e o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos (A7-0000/2011),

A. Considerando que o futuro Acordo de Associação com a Ucrânia auspicia uma nova 
geração de acordos de associação e pressupõe um grau sem precedentes de integração 
entre a União Europeia e um país terceiro, que, com este acordo, a Ucrânia se compromete 
a aplicar uma grande parte do acervo comunitário; que as negociações com a Ucrânia 
estão entre as mais avançadas nos países vizinhos da Europa Oriental e, por conseguinte, 
servem de exemplo para a Política Europeia de Vizinhança (PEV) no seu todo,

B. Considerando que a Ucrânia é um país de importância estratégica para a UE; que, em 
virtude da sua dimensão, dos seus recursos, da sua população e da sua localização 
geográfica, a Ucrânia ocupa uma posição singular na Europa, tornando-a num actor 
regional primordial que exerce uma influência significativa na segurança, estabilidade e 
prosperidade de todo o continente,

C. Considerando que a Ucrânia é um Estado europeu e que, nos termos do artigo 49.º do 
Tratado da União Europeia, pode solicitar a adesão à UE, como qualquer Estado europeu 
que respeite os princípios da democracia, do respeito pelos direitos humanos e liberdades 
fundamentais, bem como o Estado de Direito, que a conclusão de um Acordo de 
Associação UE-Ucrânia, incluindo uma ZCLAA, representará um grande passo em frente 
no processo de integração europeia da Ucrânia,

D. Considerando que a UE preconiza uma Ucrânia estável e democrática, que respeite os 
princípios da economia social de mercado, o Estado de Direito, os direitos do Homem e a 
protecção das minorias e que garanta os direitos fundamentais; que os esforços da Ucrânia 
para assegurar estabilidade política interna e alargar as reformas internas estão a 
intensificar e a facilitar a evolução futura do processo de integração europeia deste país,

E. Considerando as repetidas declarações dos dirigentes políticos e estatais ucranianos 
reiterando o seu compromisso com a integração europeia e a sua ambição a longo prazo de 
se tornar um Estado-Membro da União Europeia; que este objectivo continua a ser 
apoiado por todos os protagonistas da cena política ucraniana; que o reforço da 
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cooperação entre a Ucrânia, por um lado, e os deputados do Parlamento Europeu e os 
parlamentos dos Estados-Membros da UE, por outro, constitui um exemplo notável de 
como as diferentes forças políticas colaboram entre si no sentido de prosseguir com a 
integração da Ucrânia na UE, 

F. Considerando que os progressos efectuados pela Ucrânia na senda da integração europeia 
devem ter por base uma política de reformas sistemáticas e irreversíveis em alguns 
domínios importantes, nomeadamente a nível institucional, económico e social; que já se 
implementaram ou estão a ser implementadas importantes reformas; que o quadro 
estabelecido pelo Acordo de Associação constituirá um instrumento de modernização 
fundamental para a Ucrânia e um roteiro para accionar as suas reformas internas,

G. Considerando que o Acordo de Associação terá um impacto positivo na conjuntura 
empresarial da Ucrânia, uma vez que estabelece normas e padrões comuns para os 
parceiros socioeconómicos ucranianos e da UE e, por conseguinte, aumenta a 
previsibilidade de investimentos na Ucrânia; que este impacto positivo sairá ainda mais 
reforçado mediante uma aplicação plena e eficaz da lei anti-corrupção,

H. Considerando que a Federação da Rússia está a exercer uma pressão excessiva sobre a 
Ucrânia de forma a que esta não estabeleça uma ZCLAA com a União Europeia mas que 
adira a uma União Aduaneira com a Rússia, a Bielorrússia e o Cazaquistão, países fora da 
OMC que constituem ainda um grande mercado de exportação dos produtos ucranianos; 
que a ZCLAA é um instrumento de modernização e a sua criação traz benefícios 
económicos para a Ucrânia, que se farão sentir cada vez mais com o tempo;

I. Considerando que a Ucrânia comemorou recentemente o 20.º aniversário da sua 
independência; que a nova geração de ucranianos escolarizados, que não viveram na era 
soviética e têm fortes ambições pró-europeias, irá assegurar a modernização do país e a 
sua integração na União Europeia,

1. Endereça, no âmbito das negociações em curso sobre o Acordo de Associação, as 
seguintes recomendações ao Conselho, à Comissão e ao Serviço Europeu para a Acção 
Externa (SEAE):

a) efectuar todos os progressos necessários a fim de alcançar a rápida conclusão do Acordo 
de Associação UE-Ucrânia, o mais tardar no final de 2011;

b) lutar para que o Conselho assine o acordo na primeira metade de 2012 e disponibilizar 
ao Parlamento Europeu e aos parlamentos nacionais, o mais tardar no final de 2012, 
todos os documentos necessários para o processo de ratificação;

c) assegurar à Ucrânia o devido apoio financeiro, técnico e jurídico durante o processo de 
execução do acordo e reforçar as suas capacidades administrativas mediante o 
aumento de todas as formas de assistência disponíveis neste âmbito; para este efeito, 
fazer um melhor uso dos Programas Globais de Reforço Institucional e considerar a 
criação de um Grupo Consultivo de Alto Nível da UE para a Ucrânia, a fim de apoiar 
o país nos seus esforços para se ajustar à legislação da União;

d) criar um programa de intercâmbio mútuo de funcionários de modo a facilitar a 
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execução do Acordo de Associação e, em particular, da ZCLAA;

e) auxiliar as autoridades ucranianas a informar o seu povo sobre o Acordo de 
Associação, a fim de colher apoios para a agenda de reformas;

f) abrir na Ucrânia, o mais rápido possível, uma centro de informações da UE, com o 
objectivo de sensibilizar o povo ucraniano para o funcionamento da União Europeia, 
das suas políticas e valores, e para facilitar uma maior participação nos programas da 
UE;

Aspectos institucionais / Diálogo político

g) reforçar o quadro de cooperação existente entre a UE e a Ucrânia relativamente à 
protecção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais; 

h) incluir critérios claros para a execução do Acordo de Associação e prever mecanismos 
de acompanhamento, incluindo a entrega de relatórios periódicos ao Parlamento 
Europeu; assegurar que se possa recorrer, no âmbito do acordo, a um mecanismo de 
resolução de litígios em caso de violações das liberdades fundamentais ou do Estado 
de Direito, com base nestes critérios claros;

i) sublinhar a importância da ratificação, por parte da Ucrânia, do Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional no processo da reforma constitucional;

j) tomar as medidas necessárias para assegurar o diálogo reforçado entre a UE e todos os 
partidos políticos e fomentar o diálogo interpartidário na Ucrânia;

Cooperação económica e sectorial

k) reforçar, no quadro do acordo, a cooperação entre a Ucrânia e a UE no domínio da 
energia; lutar pela conclusão de outros acordos entre a UE e a Ucrânia destinados a 
assegurar o fornecimentos de energia às duas partes, incluindo um sistema de trânsito 
fiável e diversificado para o petróleo e o gás e um mecanismo de resposta comum em 
caso de perturbações ou interrupções dos abastecimentos de petróleo e gás 
provenientes da Federação da Rússia;

l) intensificar a cooperação em matéria de intercâmbio de jovens e estudantes e de 
desenvolvimento de programas de bolsas que permitirão aos Ucranianos 
familiarizar-se com a União Europeia e os seus Estados-Membros;

m) prestar todo o apoio necessário à Ucrânia nos seus esforços para aplicar a legislação 
ambiental, com base no acervo comunitário e em conformidade com os acordos 
ambientais multilaterais;

n) desenvolver instrumentos específicos de apoio à sociedade civil ucraniana, para 
familiarizar-se com o processo de diálogo entre os parceiros sociais na UE, a fim de 
integrar mais a sociedade civil nos processos políticos na Ucrânia;

Justiça, Liberdade e Segurança
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o) definir prazos concretos para o estabelecimento de um regime de isenção de vistos 
entre a Ucrânia e a União Europeia em vez de manter uma perspectiva a longo prazo, 
desde que a Ucrânia cumpra os critérios técnicos necessários previstos no plano de 
acção sobre a liberalização do regime de vistos; traçar o objectivo intermédio de abolir 
as taxas de visto em vigor e introduzir medidas especiais durante o Campeonato 
Europeu de Futebol, a fim de usar este evento especial como período de teste do 
regime de isenção de vistos;

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução, que contém as 
recomendações do Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao SEAE, bem como, 
para informação, às autoridades ucranianas.


